
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

AUDIÊNCIA PÚBLICA - DISCUSSÃO DOS Pls 228 e 229/2013 - 20/10/2014

FORMULÁRIO DE PROPOSTA

(x ) PROJETODE lEI 228/2013 - USOEOCUPAÇÃODO SOLO

) PROJETODE lEI 229/2013 - SISTEMAVIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Artigo 143.

Natureza da Alteração:

) Supressiva - exclusão do texto proposto

) Modificativa - alteração do texto proposto

X ) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação: As adições estão em negrito e sublinhado.

1- Comércio: CL-1, CL-2, CG-1, CA-1; CA-2;

11- Serviço: SL-1, SL-4, SL-5, SG-1, SG-3, 5G-7; SG-8,SG-9;5G-10; SE-1,SE-2, SP-1, SP-2;

111 - Indústria: INO-C; INO-O

Justificativa:

A Prefeitura precisa incentivar os investimentos, e não dificultar, principalmente pela falta de áreas industriais na cidade. No AEA-3

não existe qualquer restrição quanto a instalação de comércio, serviço e indústria, conforme pode ser visto na Portaria 538/89 do

Ministério da Aeronáutica (anexo), então não entendo essa limitação na proposta se no AEA-3 não é permitido residências. Ou

seja, é uma área específica para comércio. servico e indústria. Hoje, em consulta a Prefeitura fui informado que o IPPUL analisa todos

os pedidos de alvará, por que a Lei atual não tratou isso. Com certeza, como não há restrição para comércio, serviço e indústria, as

opções de atividades que podem se instalar são maiores do que a da proposta, se mantida a redação como está. Na proposta, os

usos permitidos estão mais restritivos que por exemplo na ZC-5, que permite a INO-C, e até a ZR-3 que é residencial permite INO-O

e 5G-7. Uma pessoa que tem um terreno em área AEA-3, por exemplo, pode montar uma fábrica de sorvetes (que está em INO-O)

mas não pode montar uma fabricação de conserva de frutas, legumes e outros vegetais (que está em INO-S) - tem que procurar

outro lugar mesmo que ele queira atender a região. Ele tem que procurar uma ZI-3, bem mais distante e mais escassa. Não existe

qualquer liberalidade ou concessão quanto ao porte. Coloca-se no mesmo grupo atividades que são de grande porte junto com

atividades que na sua maioria são de pequeno porte e sem impacto. Deveria ter um tratamento diferenciado para as atividades de

pequeno porte. Outra coisa, no artigo 112, parágrafo 2, diz que os estabelecimentos classificados como Indústria O (INO-O) com

porte acima de 300,OOm2 de área construída, passarão a integrar a categoria de indústria C (INO-C), então, por que não permitir a

categoria indústria C no AEA-3, desde que com porte até 300,OOm2?

Identificação do proponente (Nome, telefone, e-mail, entid

Marco Antonio Souza Silva, RG5.676.367-8 PR,fone

Data: .fJ I/~ rlo/ 'f
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" GABINETE DO MINISTRO

PORTARlA N° 538/GM5, DE 07 DE AGOSTO DE 1989

Aprova o Plano Específico de Zoneamento de Ruído do
Aeroporto de Londrina - PRo

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA,
usando da atribuição que lhe confere o ~ 3° do artigo 44 da Lei nO7.565, de 19 de dezembro
de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica e o Decreto n° 95.218, de 13 de novembro de .i

1987, resolve:
Art 1° - Aprovar o Plano Específico de Zoneamento de Ruído do Aeroporto de

Londrina, em Londrina - PR, que estabelece as curvas de nível de ruído 1 e 2 e as restrições
ao uso do solo.

Art 2° - As restrições ao uso do solo são especificadas através de áreas denominadas
"Área Especial Aeroportuária" - AEA.

Art 3° - As curvas de ruído 1 e 2 e as áreas nelas contidas - AEA estão definidas na
figura em anexo que se constitui no Anexo 1,desta Portaria

Art 4° - O Plano Específico de Zoneamento de Ruído do Aeroporto de Londrina
contém 7 (sete) AEA, cujo uso do solo é definido no quadro que se constitui no Anexo n,
desta Portaria.
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Art 5° - A administração munÍcipal de Londrina .. deverá compatibilizar o
zoneamento do uso do solo às restrições especiais contidas no Plano Específico de
Zoneamento de Ruído, conforme o disposto'no S 4° do artigo 44 da Lei n° 7.565.

Art 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Anexo L da Portaria n° 629/G\i15, de 02 de maio de
1984.

OCTÁVIO JúLIO MOREIRA LINfA

ANExon
QUADRO DE USOS DO SOLO

AEA-1

PRODUÇÃO E Ex1RAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
agricultura
piscicultura
silvicultura

- miIleração
- atividades equivalentes a estas

<.
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CONTo AL"lEXO TIPORTARIA N° 538/89

RESIDENCIAL
CI) CONIERCIALO

CULTURALA..... IAEA-l o:l EDUCACIONAL,....
O SOCIALc::

DE SAúDE,,'-
DE SERVIÇOS

CI)
O

~ CONIERCL!\L E DE SERvr:ÇOS
~ EQUlP Ai'vIENTOS DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER
c:: IN""DUSTRIAL '
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,A.EA-2

CI)
O
8eo
c::
a..

SERVIÇOS DE HOTELARlA (1)
CULTURAL (l)
RESIDENCLJ\L UNIF A.MILlAR (2) (3)

IRESIDENCIAL .MUL TIF Ai'vilLIAR
EDUCACIONAL
SOCL'li.
DE SAúDE

I ,, ,,~.

AEA-3

CI)oo
'~

E-- COjyfERCIAL E DE SERVIÇOS
EQUIP Al.'\íENIOS DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER
m'DUSTRIAL I

CI) RESIDENCIALOo CULTURAl....•
c:l SOCIAL
Õ DE SAÚDEcc~ c...'_1 DE SERVIÇOS
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CONToANEXOllPORTARlAN° 538/89

C/)
O
O EQUIPAMENTOS DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER•.....
E--•..... AO ARLNRE
~
~p..

AEA-4 RESIDENCIAL

C/)
INDUSTRIAL

O CO:MERCIAL
8 DE SERVIÇOS
CO,... CULTURAL
O
~ EDUCACIONAL,.,.

DE SAúDE,"'"

SOCIAL
I ÁREA "NON AEDIFICANDf'AEA-5 !

AEA-6 I ÁREA PATRIMONIAL ATUAL DO AEROPORTO

AEA-7 AREA PREVIST A PARA ANIPLIAÇÃO DO AEROPORTO

(1) Estas atividades só serão liberadas" mediante tratamento acustlCO adequado nos
locais de permanência de pessoas, cujo projeto deverá ser aprovado pelo
Departamento de Aviação Civil- DAC.

(2) O tratamento acústico destas edificações observará uma redução de ruído de 25 'clB
(A) a 30 clB (A), de acordo com a NBR 8572 da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, cujo projeto deverá ser aprovado pelo Departamento de Aviação
Civil- DAC.

(3) A ampliação ou reforma de imóvel residencial existente será permitida, desde que
não altere o número de unidades residenciais, sendo exigido tratamento acústico nos
compartimentos determinados pelo Departamento de Aviação Civil- DAC.
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'1'4346 seçÃO 1 DIÁRIO OFICIAL,-_ SEGUNDA.FEIRA, 21 AOO 1989

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO :MINISTRO
PORTARIA N9 ~38/GH~. DF.07 DE AGOSTO DE 1989

Aprova o Plano EspecIfico de Zoneamen
to de Ru{do do Aeroporto de Londrlna=
PRo

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONI.UTICA,
'::;,n<lo<Iaatrlbulção que lhe confere o i 39 do arUgo 44 da Lei nO;>1 ~65,
de 19 de dezembro de 1966 - Código Brasileiro de Aeronãut.ca o o Decre-
to n9 95 216,do 13 de novembro de 1961, resolve,

Art 19 - Aprovar o Plano Especifico de Zoneamento de Rutdo do
Aeroporto de Londrina, e. Londrina - PR, que estabelece as ourvas-de n!
vel 4e ruido' 1 e 2 e as reatrlcões ao uso do solo.

Art 29 - As r•• tr!çõe. 00 uso do .010 sio especificadas atra-
vés de área. denominadas "Area Especial Aeroportuãria' - AEA.

Art 39 - AS curvas de n{vel de ru{do 1 e 2 e as áreas nelas
contldas - AEA estão deflnldas na figura em anexO que se constitui no
Anexo I, desta Portaria.

Art (9 - O Plano E~poC{flCO do Zoneamento de Ruido do Aeropo~
to de Londrina contém 7 (seteI AEA. cujo uso do 0010 é definido no qua-
dro que le constitui no Anexo lI, destA PortAria.

Art 59 - A a~lnistração munlclpal de Londrlna deverá compatl
bilizar O zoneamento do uso'do solo à. restrições especiais contidas nõ
Plano Especifico de Zonea.ento de Ru{do, conforme o disposto no i (9 do
artigo 44 da LeI.n9 1 555.

Art 69 - Esta Portarla entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revoga~as aa dlsposlções em contrário, om especlal o Anexo L da
Portaria n9 629/0H5, de 02 ~e mal0 de 1984.

OCTI\.VIOJOLIO 1I0REIRA LIMA
ANEXO I

PLANO (SPEcíFICO DE ZONEAMENTO DE RuíDO
"ffto"OftTO Df LON 011111" _ ••••

~REAS ESPECIAIS AItIlOPQIITU/(IIIAS- ,U:A -

DE AVIAÇÃO CIVIL

.,

1~/1l

""LI' "u ••••."\."0 c,.l.

.~i.1O II.hllOC' tUv-."IOO I' h_ C.I
'111'1 la .".1

CMErl: DA '''T
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,ANEXO 11

RECREAÇAO E LAZER
lIUAPRO QE USOS 00 SQLO

g PROOUçAo E EXTRAÇAo DE RECURSOS NATURAIS- agricultura
H - pisciculturaE-<
H - silvicultura~ - mineração
'"AEA-l Ao - aUvidadea equlvalentes a •• t.as

& RESIOENCIAL
COMERCIAL

H CULTURAL
1Il EDUCACIONALH

~ SOCIAL
Ao DE SAOOE

DS SERVIÇOS I

AEA-2

'"8
H
1Il
H

~

COMERCIAL E DE SERVIÇOS
~UIPAMENTOS DE ESPORTES.
INDUSTRIAL

:~I . }
SERVIçoS DE HOTELARIA 111
cllLTURAL (11
RESIDENCIAL UNIFAMILIAR (2)

RESIDENCIAL MULTIFAftILIAR
EDUCACIONAL
SOCIAL
DE SAOOE

I

(3)
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I>EI'AUTAMEN1'O I>E AVIAÇAO CIVIL

-

~ COM~RCIAL E DE SERVIçoS

~
EOUIPAl-If.llTOSDE ESPOR1'E5. RECREAÇAoE LAZER
INDUSTRIAL

AEA-3
~

RESIDENCIAL
CULTURJlI,

OI SOCIAL
~ Dl: 5AOOI:.. DE Sl:RVIÇOS

.ua

PDIlTARIA N9 nO/SPL. DE 24 DE JULHO DE 1989

l:FETIVAÇ'-O DE If.C

SECÃO J

Art. )t' - " pc ••• nte Port.ari. entrará ~•• viqor na dà'tll de
publ i caçio.

Art. l' - Conc~der à e.presa A1 R F:UROPA, co ••• d... PaI.. d.
"alIare., E.panh., Iytorlzaçio para operar "ÔO& internecionai"e nio rlgu-
larea de p•••• g.il'o. no 8ra.il, ~m e.r'ter nio event.ual, auj.it •• auto'"
rizaçõe. especifica., contar •• o di.posto na Portaria, acima citada, fi-
cando ainda o v.pr ••• obriC.lJada li eUlIlprir as leia e Da rlgulamento& •• vi
gor deste Miniaticio, e do:'! demais órgioa do Governo "ederal. -

Alt. 2' - Ser-lhe-á caasada a .utorh:açio para operar no 8r •• U
se, a juliO do Oovlrno brasileiro, a empresa del.ar da atender o pc •• eri
to no artJgo anterior de.sta Portaria, ou ae exercer atividades cont~'':
ri.e lO 1nterea•• p6blico.

rORTARIA N9 228/1lGAC, DE 07 DE AGOS'I'ODE 1989

Aprov. a lIor." '1ue .sub.lece o. rO<pJi
sitos para. conc.ssão d. "Iiconç •• de
pilotos e de ins t Tutores de vôo.

Ten Brig-do-Ar - PEDRO IVO SEIXAS

Concede à ellpre:sa AIR r.UP.OPA eutorlllçio para oper~1r VÔ05 in-
ternacionais não regulares no Brasil ••• caráter não eventual.

Tcn Brlg-do-Ar - PEDRO IVO SEIXAS

o DIRETOR-GERAL 00 DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, oon.i-
~er.ndo Q .atabelecido n~ Portaria n' 436/SPL, d& 05 NOV 1981, r•• olvel

PORTARIA N'i' 227/SPL. DE 04 DE AGOSTODE 1989

O DIRETOlt-OEIlAL DO DE ••••RTA •• ENTO DE AVIAçlo CIVIL,uaaD
elo da. atribulçõ •• que lha confere, o item 6 do Artigo 10 ela . Portloh.
339/GM3. d. 20 el•••• io 1988, fac. a propOlta apr ••• ntada pelo Chafe do
Subdepertemento c.1e PlanejaJ'lento, atnparal3a 00 Art 19o 13 (38 1D.~.a PortA
ria, resolvei .

Art li .. Sej. efetivada a IAC abaixo 01scriminada:

S1MBOLO I IAC - 1702 - 0789
CATEGORU.1 K08ER
T1TUto 1 NORMASSOBRE FORHECIMENTODE DADOS E

EMISS~O DE PARECER DO FATOR DE COMPE2lSA
çM E DESEMPENHO

Art 21 - ~.to'portarla entrará em vl,or a paI'tir 0.. 01 d. jy,
lho de 1989, revogada. a. dl.po.içõ •• ell contrario.

AMPLII.C'-O 00 AEROPORTO

TUAL OCO AEROPORTO

NDI"

PORTf.S. R&CREAÇ'-OE LAZER

li) Estas atividades só serão liberadas mediante tratamento acú.tico
adequado nos locais do pormanência de pa.SOA&, cujo projeto deve
rã ser aprovado pelo Dcpartomeoto de ",..•1"ç,fto Civil - DAC. -

121 O tratamento acúst.1co dDslaa edificações observará \UM redução de
ru[do de 25dB IAI a 30dB IAI. de acordo com a NBR 8572 da A•• ocla-
ção Brasileira de NormAS TécnicDII - A9NT, cujo projet.o deverÁ ser
Aprovado polo Deparlak\cnto do Aviação Civil - Di',C.

(]) A ampliação ou re!or"a de imóvel re81dencial exlatente lerÁ per-
mit.1da., desde que nÃo altere o número cSe unidade. residencial.,
Bendo cx191do tratamento acü.tlco noa compartimentos l!et:.emina-
dos pelo Departamenlo de Avl~cão Civil - MC.

SEGUNDA.FElRA, 21 AOO 1989

I~ - -
~ EOUIPAr~ENTOSDE ES

I AO oAn •• IVnp.

AEA.~
RESIDENCIAL

l/l IHOU51'RIALO
Q COMERCIAI.... DE SERVIÇO!;lO... CUL'l'URJlI.g roUCACIONAL.. DE SAODE

SOCIAL

AEA-S "REA "NON Ar.DIFICA

AEA-6 AREA PATRIMONIALA

AEA-] "REA PREVISTA PARA

-

POR1'ARIA N'i' 20 l/DGAC , DE H DE JUloHODE 1989

Aprova a 1I0rlla que dispõo .obr. r.qul-
~lto. d•• eronavaiabllldade paro .viõo.
categori •• nor ••• l, utilid.de. acrobãtl
ca e transporte rellona1. -

o DIRElOR-gERAL DO DEPARTA"ENTD DI AVIAC:Jo CIVIL, td.endo
ell viU a o di~posto no ite •• 5 do artiio 69 da Portaria n9 lBl/GM5, 2
de junbo de 1988. r •• olvo: .

Art. le:t _ Aprovar a NSHA58-23 - "Rogulat\cnto Brasileiro de Ho
MIag.tão Aeronáutica n9 21 ~ "Requisitos dI! AexonaYlcabilidado par. ay'!
ôOJ, das Catelorias Normal, Uti 11dade, A~robatic. e Transportt; Reeional •

1. Art, 29 - F.ste Portaria ontrora e•• vlior 60 dias apo •• u. pUbl!
, cacão no Diário Oficiai da União.

O DIRITOR.tUAL DO DEl"MTAIIENTO DI AYIACJo CIVIL te!\
do ell vista o di.polto no Item 5 do srtlio 69 ds rortarla n9 lBl/b.l5. di
2 cI. junho d. lna, r.solve, _

Art. 19 • Aprovsr a NSMA58.&1 "~.'1uisltos para ConcesSlo de
Licenç •• d. PU.tos • d. instrutores de Voo".

Art. 29 _ Est. Portaria entrsrá em Viior 60 di •• após .ua pu
bllcaçõ. no Diário OficUI da União.

Ten BrI9-do-Ar - PEDRO IVO,SEIXAS

PORTARIA N'i' 233/DGAC. DE 08 DE AGOSTODE 1989

Autor1a. I.plantaçio d. Pilial d. E~pre.a SATA •• Boa
Vi.ta - RR

Ten BrJg-do-Ar - PBORO IVO SEIXAS

POR'I'ARII\ NO 202/DGAC. DE H DE JULHO DE 1989

Aprova a Hor•• q,ue eltabelece OI r.~!
sito. da apro.navDiabllldade par •• vloos
c. te 26r ia t', .nspOrte~.•,

.. : .... :,' :
:,'.

O DIRETOR-gERAL DO DEPARTA"ENTO DI ~YIAC:1ó C'YIL, t.ndQ
o•• vISto o di.posto no ltoll 5 do arUlo 69 'd.' portaria 1\9381 G>l5. d. Z
de junho de 198&. reso] vc: . ' ;-'.

Art, 19 _ Aprova a IISI1A 58-25 "llequislto.de •••••ton.v.i.bllldade•
Aviões Categoria Transporte". ..:......

Art. 29 _ Esta Portaria entrará em Viior tO dias .pOs su. publ!
catão no Viário Oficial da União.

o DIRtlOR-tIRAL DO DEPARTAMENTO DI AVIAÇJo CIYIL, ela
~cordc COIll o Artlqo l'i' da Portaria n'i' 266/GM-S, ela 19 d. abrIl da
19881 co. fun~a.ento no Artl'Jo 102 da Lei 7,565, de 19 Dez 86. qua
ell.poa lobra o cODIGO BRASILEIRO DE AERO~"'UTICA. e considerando ainda,
o di.po.to no contrato eoolal da empresa SATA - Serviços Auxiliares de
Tran.porte "'reo '.A., reaolvez _ I

Artlqo 1••• - Auto~~~1- (~JJ~~i~,j~lJ~,~:::"Serviço. Auxiliares de
. Tr.n.~rte A'reo 8.A., • or •• tar aervlçol auxiliare. de tranaDorle . aé-
reo no Aeroporto Internacional de Boa Vi.ta - RR. o

J .~rU'Jo 1'~Q",''',oIl~ta. p~rt.lltla.'."ntrari':",,, v19~r. n', cI~ta de aua pu-
bli .~io, revoq,a •••• dl.~.l~oell ",a\,>contr&rlo.. .I . 0 •• 0 •

i '100 Br"1.9-db~Ar - PEO.RO IVO SEIXAS

PORTARIA N9 251/SPL. DE lO DE AGOSTODE 19B9

1'cn Brlg-do-Ar - PEDRO IVO SEIXAS

o DIRETOR-OERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAçlO CIVIL, •••.
fun~'lbento no que dl'pÕe no Decreto nl 381,: de 19 ~DtZ'. 61,' ••.• aeu Brt.4t,
b!1Djco.o o dl'polto no Decreto n~ 59.906,,;tn.- JO;'D~Z 66, e devida .proYA
ç_o.do E.mo Sr Mini.tro da Aeronaulicé •. "dlP"'Conformidade C,OIElo di.po.to
no '~3' do ~rtlgD 2'.do Decreto n' '72.898, d. outo7J. resolvei
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